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	INDICAÇÃO Nº155/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, DR. VICTOR BRAGA PINTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO) E AMANTINO BAIOTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE SER RENOVADA A PINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRES E PROCEDIDA MELHORIAS NA SINALIZAÇÃO DA RODOVIA BR-364, NA TRAVESSIA URBANA DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser renovada a pintura das faixas de pedestres e procedida melhorias na sinalização da Rodovia BR-364, na travessia urbana da sede do Distrito de Marechal Rondon. 
                                                           JUSTIFICATIVA

É preciso que sejam tomadas providências urgentes para melhoria da sinalização horizontal e vertical da Rodovia BR-364, na travessia da sede do Distrito de Marechal Rondon; as faixas de pedestres estão apagadas, os redutores de velocidade estão sem pintura e não há placas de advertência e educativas, para alertar e indicar, especialmente, sobre a existência de uma escola. Esta situação é deveras preocupante, em razão da localização da Escola Municipal Walter de Souza e Silva, que obriga os membros daquela comunidade escolar a atravessarem diariamente essa Rodovia. 

Outrossim, seria conveniente que o Departamento Municipal de Trânsito interviesse junto a Companhia da Polícia Militar local, para que fosse destacado um policial do Posto da PM daquela localidade para acompanhar a travessia de alunos nos horários de entrada e saída das aulas.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 20 de maio de 2009.
Ver. VAGNER HERKLOTZ          Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO
Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)    Ver. AMANTINO BAIOTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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